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C A M A R A  M U N IC IPA L  DE NO V O  O R IE N T E  

C N P J  N° 07.551.237/0001-00

TOMADA DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - CMNO

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
E CONTÁBIL JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVO ORIENTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL:

A Câmara Municipal de Novo Oriente, através da Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pela Portaria n° 01.05.001/2015 - CMNO, de 05 de janeiro de 2015, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previstos, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço, 
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

Ás 08:00 horas,
Do dia 04 de fevereiro de 2015,
No endereço: Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, Novo Oriente-Ce

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
MODELO DE DECLARAÇÃO 
MINUTA DE CONTRATO

1.0- DO OBJETO:

1.1- A presente licitação tem como objeto a contratação da prestação de serviços de 
assessoria administrativa e contábil junto à Câmara Municipal de Novo Oriente, 
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1- Não poderá participar pessoa física ou jurídica declarada inidônea ou cumprindo 
pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;
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2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas;

2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa física e jurídica, 
devidamente cadastrada na Câmara Municipal de Novo Oriente, ou não 
cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o 
(terceiro) dia útil anterior à data para abertura do certame, observada a necessária 
qualificação.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser 
apresentados por preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, 
que comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas de Preços de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda 
que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão 
de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser 
apresentada procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma 
do OUTORGANTE, reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o 
documento só será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada em 
cartório;

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os 
documentos de habilitação, de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do 
art. 8o, da IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no 
Comércio.

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a 
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006.
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3.0- DOS ENVELOPES:

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo:

À
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - CMNO

À
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - CMNO

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas por preposto da licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, 
sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.

4.1- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:

4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 
de cópia autenticada em Cartório;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão.
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4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Câmara Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS);

4.2.2.4- Alvará de funcionamento;

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal;

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS;

4.2.3.3- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, através da Certidão Negativa de Débito - CND; e

4.2.3.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho.
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4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que comprove que o(a) 
licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie 
condizentes com o objeto desta licitação, especificados no anexo I deste edital.

4.2.4.2- Especificamente para os interessados em participar do LOTE I (assessoria e 
consultoria na área de contabilidade pública), deverá ser apresentado, também, 
documento que comprove sua inscrição/registro junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.2.5.1-Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais 
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. O Balanço deverá acompanhar a Certidão 
de Regularidade Profissional - CRP do Contador que assina o documento, dentro de 
seu prazo de validade.

4.2.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.

4.2.6-OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que 
atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 1- da 
Constituição Federal.

4 .3 -OS DOCUMENTOS PARA PESSOAS FÍSICAS CONSISTIRÃO DE:

4.3.1- Documento de identificação pessoal;

4.3.2- Comprovante de endereço;

4.3.3- Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

4.3.4- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com firma do emitente reconhecida em cartório, que comprove que a licitante 
tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o 
objeto desta licitação, especificados no anexo I deste edital.

4.4- A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 deverão
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apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, da IN n° 
103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio.

4.5- O(A) licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local e fotos externas e internas da empresa. A 
ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante e 
preenchidas em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO AINDA CONTER:

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4- Preço proposto, cotado em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de- 
obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta;

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada 
de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos 
mesmos.

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
de Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- É facultado á Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da 
Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar 
originariamente da proposta.
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6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme 
dispõe § 12 do art. 43 da Lei de Licitações.

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a 
proposta de preço será realizada, simultaneamente, em ato público no dia, hora e local 
previsto neste Edital.

6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas.

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes 
como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;

6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA 
DE PREÇOS”, proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes - proposta de preços lacrados.

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão 
examinadas pela Comissão e licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei ns 8.666/93.

6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

A- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”

7.1- Compete exclusivamente á Comissão de Licitação avaliar o mérito dos 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, 
econômica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade das propostas 
apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas todas as exigências, inclusive, as pertinentes à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e á Qualificação 
Econômica e Financeira.
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B- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B”

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço por lote, conforme 
inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

7.4.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações);

7.4.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada 
de Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta;

7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate 
a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo;

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote, entre as 
licitantes classificadas;

7.4.8- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá 
causa de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal 
que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação.

8 .0 -DA ADJUDICAÇÃO:

8.1- A adjudicação da presente licitação à licitante vencedora será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora;

9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta 
Vencedora e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, 
que serviram de base ao processo licitatório.
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9.4- O prazo de convocação a que se refere o sub-item 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o “Termo de 
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira colocada, ou 
revogar a licitação consoante prevê a Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 
de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações;

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Câmara Municipal de Novo 
Oriente.

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Câmara Municipal de 
Novo Oriente, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal de 
Novo Oriente, não serão considerados como inadimplemento contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 
Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
bom andamento dos serviços;

11.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;

11.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame;
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12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;

12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

12.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE;

12.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Novo Oriente por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
à Câmara Municipal de Novo Oriente;

12.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços.

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO:

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de 
serviços, até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Câmara Municipal de Novo Oriente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização destes, para fins de conferência e atestação de sua execução;

14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

12.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Novo Oriente, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA.
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15.0- DA FONTE DE RECURSOS:

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, sob a sob a dotação orçamentária n°
1401.01.031.0001.2.093 e elemento de despesa: 33.90.36.00 ou 33.90.39.00 (Lotes II 
a IV) e 33.90.35.00 (Lote I)..

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:

13.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar á CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Novo Oriente, em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” 
da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto á Câmara Municipal de Novo Oriente, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova a sua reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:

19.1- A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações;
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Novo Oriente;

20.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Novo Oriente e 
encaminhados à Comissão de Licitação.

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta Tomada de Preços;

21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local;

21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, a proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da Câmara Municipal de Novo Oriente, durante o período das 8:00 
às 12:00 horas;

21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de 
Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;

c) adiada, por motivo justificado.

21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente.
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22.0- DO FORO:

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Novo Oriente, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Novo Oriente-Ce, 16 de janeiro de 2015.

MARIA SALETE TEIXEIRA MACÊDO 
Presidente da Comissão de Licitação

*
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

• LOTE I:
s  Serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade pública, junto à 

Câmara Municipal de Novo Oriente.

> Orientações ao gestor e sua equipe sobre os processos envolvidos na administração 
pública, atinentes á execução orçamentária e financeira;

> Supervisão e execução das atividades da área de Contabilidade;
> Coleta, orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega 

da documentação mensal contábil ao arquivo da entidade;
> Escrituração dos livros Diário, Razão e Caixa;
> Impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa;
> Controle, conciliação e classificação de contas;
> Elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias;
> Acompanhamento mensal da arrecadação e da execução da despesa;
> Elaboração de estudos de impacto orçamentário;
> Elaboração de resoluções, portarias, pareceres e demais atos em matéria orçamentária 

e financeira;
> Elaboração de justificativas sobre os aspectos contábeis (exclusivamente) a processos 

de prestação de contas de gestão junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, os 
demais aspectos atinentes a Recursos Humanos, Licitações e Aspectos Jurídicos não 
são de responsabilidade desta Assessoria;

> Elaboração do balanço geral e demais elementos que compõem a prestação de contas 
de gestão;

> Geração das Informações relativas à contabilidade para o Tribunal de Contas dos 
Municípios através do Sistema de Informações Municipais, os demais aspectos 
atinentes à Recursos Humanos, Licitações e Aspectos Jurídicos não são de 
responsabilidade desta Assessoria
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• LOTE II:
s  Serviços de assessoria e consultoria na área de licitações e contratos, junto à 

Câmara Municipal de Novo Oriente.

> Orientação no planejamento das despesas e na definição das demandas de bens e 
serviços;

> Orientação no recebimento das pesquisas de preços e seus encaminhamentos;
> Orientação no recebimento de convênios e planos de trabalho suscetíveis de licitação;
> Orientação no recebimento de projetos básicos de obras referente a construção, 

reforma e ampliação, passíveis de licitação;
> Orientação na elaboração de editais;
> Orientação na formalização de processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação;
> Orientação na publicação oficial de editais e demais atos administrativos;
> Orientação na resposta a pedidos de esclarecimentos e/ou contestações a editais;
> Orientação na abertura dos certames e julgamentos dos documentos de habilitação e 

propostas de preço;
> Orientação na resposta de recursos porventura interpostos com relação ao julgamento 

dos resultados de habilitação e de proposta de preço;
> Orientação na prestação de informações em mandato de segurança;
> Orientação na formalização dos termos de adjudicação e homologação dos processos;
> Orientação na formalização dos termos de convocação para assinatura de contrato;
> Orientação na formalização dos contratos, seus anexos e extratos de publicação;
> Orientação na formalização das ordens de serviço e de compra;
> Orientação na notificação de fornecedores e prestadores de serviços;
> Orientação na aplicação das sanções administrativas;
> Orientação na formalização de termos de rescisão contratual;
> Orientação na formalização de aditivos;
> Orientação na organização, paginação e arquivamento dos processos;
> Orientação no preenchimento de informações no Portal de Licitações do TCM;
> Orientação no cadastramento dos processos no SIM;
> Orientação no acompanhamento das inspeções feitas pelos órgãos de controle 

externo;
> Orientação na formalização de justificativas, defesas e recursos de reconsideração e 

de revisão junto aos órgãos de controle externo;
> Orientação na condução das atividades do setor de cadastro de fornecedores e 

prestadores de serviços;
> Orientação na condução das atividades do setor de compras governamentais;

• LOTE III:
s  Serviços de assessoria e consultoria na área de controle interno, junto à 

Câmara Municipal de Novo Oriente.

> Orientações ao gestor e sua equipe sobre os processos envolvidos na administração 
pública, atinentes ao controle patrimonial, de almoxarifados e insumos em geral;

> Registro financeiro e quantitativo da entrada, saída e estoques iniciais e finais, visando 
o efetivo controle e fornecimento de subsídios para registro mensal na Contabilidade 
Patrimonial da Câmara;
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> Controle e arquivamento de requisições e mapas de consumo, por setores da Unidade 
Gestora;

> Fornecimento de dados estatísticos sobre consumo e movimentação de estoques;
> Controle específico dos bens móveis, envolvendo a sua localização, sugestão de 

precificação, reavaliação e inventário;
> Controle específico dos bens imóveis, envolvendo a sua localização, organização da 

documentação relativa ao mesmo, sugestão de precificação, reavaliação e inventário;
> Controle e registro de bens recebidos em doação ou baixados, dependentes e 

independentes da execução orçamentária;
> Controle específico de depreciação de bens móveis e imóveis;
> Fornecimento de informações à Contabilidade para inclusão dos dados no Sistema de 

Informações Municipais, bem como nos registros contábeis da Câmara;

• LOTE IV:
Serviços de assessoria e consultoria para elaboração de individualização e 
processamento das guias de FGTS, GFIP, RAIS e DIRF, de responsabilidade e 
competência da Câmara Municipal de Novo Oriente.

> Acompanhamento Mensal dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e 
Regime Próprio de Previdência do Servidor Público

> Acompanhamento Mensal dos pagamentos junto ao INSS;
> Acompanhamento da adimplência no que se refere a INSS, FGTS e Receita Federal;
> Elaboração de Folha de Pagamento e cálculo dos encargos;
> Controle a apuração dos valores devidos a título de rescisão de contrato de trabalho, 

férias e 13°. Salário, integral ou proporcional;
> Elaboração de DIRF, RAIS e GFIP.
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ANEXO II -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE 
Comissão Permanente de Licitações 
Novo Oriente-Ceará.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - CMNO

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sa. nossa proposta para execução do objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - CMNO, pelo preço global de R $ ______________
(________________________), com prazo de execução até 31 de dezembro de 2015, a

LO TE__- OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria (indicar de
acordo com o LOTE correspondente), de acordo com as especificações constantes do 
anexo I deste edital.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta 
Tomada de Preços.

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2015.

saber:

VALOR MENSAL : R$ 
VALOR GLOBAL : R$

(valor por extenso).
(valor por extenso), para o período de 11 (onze)

meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura
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ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ n ° _______________________, com sede na
Rua ______________________________________ , CEP. _______________ ,
representada pelo(a) S r(a ).___________________________________, portador do CPF
n° ______________ , ao fim assinado(a), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federai não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.-Ce, de de 2015.

Carimbo e assinatura
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ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE,
COM ____________________________ , PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Novo Oriente, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, Novo Oriente-Ce, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.551.237/0001-00, neste ato representada por sua Presidente, 
Sra. Francisca de Araújo Rodrigues Coutinho, doravante denominada de
CONTRATANTE, e, do outro la d o _____________________________ com endereço à
___________________________________e m _________ , Estado d o _______ , inscrito no
CNPJ sob o n° _____________, representada por _______________________ ,
portador(A) do CPF n° __________________ , ao fim assinado(a), doravante
denominado(a) de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n° 
16.01.001/2015 - CMNO, Processo n° 12.01.001/2015 - CMNO, em conformidade com 
o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 16.01.001/2015 - CMNO, 
e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da 
CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2 .1 -0  presente contrato tem por objeto é a contratação da prestação de serviços de 
assessoria e consultoria na área d e _______________________________ .

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R $ _______ (__________________ ), a ser pago em 11 (onze)
parcelas mensais e sucessivas no valor de R $_________ (______________________ ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o 
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao 
bom andamento dos serviços;

4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame;

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

5.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE;

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Novo Oriente por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
à Câmara Municipal de Novo Oriente;

5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2015, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações;

Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, Novo Oriente-Ce
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6.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Câmara Municipal de Novo 
Oriente.

6.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Câmara Municipal de 
Novo Oriente, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

6.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara Municipal de 
Novo Oriente, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
Câmara Municipal de Novo Oriente, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização destes, para fins de conferência e atestação de sua execução;

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

7.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Novo Oriente, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, sob a sob a dotação orçamentária n°
1401.01.031.0001.2.093 e elemento de despesa: 33.90.36.00 ou 33.90.39.00 (Lotes II 
a IV) e 33.90.35.00 (Lote I).

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, 
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 12, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, Novo Oriente-Ce
CEP. 63.740-000 -  Fone: (88) 3629.1122



CÂ M A R A  M U N IC IP A L  DE NOVO O R IE N T E  
C N P J  N° 07.551.237/0001-00

a) Advertência;

b) Multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa 
da licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida 
do Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Novo Oriente, em 
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” 
da CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Novo Oriente, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova a sua reabilitação.

CLAÚSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666/93 e suas alterações;

Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, Novo Oriente-Ce
CEP. 63.740-000 -  Fone: (88) 3629.1122



CÂ M A R A  M U N IC IPA L  DE NOVO O R IE N T E  
C N P J N° 07.551.237/0001-00

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de Novo Oriente;

20.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Novo Oriente e 
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Novo Oriente, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Novo Oriente-Ce___de de 2015.

Francisca de Araujo Rodrigues 
Coutinho 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO CEARÁ -  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE -  A Comissão 
Permanente de Licitação, com sede na Travessa Francisco Freitas, n° 01, Centro, em 
Novo Oriente-Ce, torna público que no dia 04 de fevereiro de 2015, às 08:00 horas 
estará abrindo licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 16.01.001/2015 - 
CMNO, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de assessoria e 
consultoria administrativa e contábil, junto à Câmara Municipal de Novo Oriente. O 
edital poderá ser retirado na Sala da Comissão de Licitação, no endereço acima, no 
horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo portal do TCM- 
CE: h ttp ://w w w .tc m .c e .g o v .b r/lic ita c o e s . Novo Oriente-Ce, 16 de janeiro de 
2015. MARIA SALETE TEIXEIRA MACÊDO - Presidente da CPL.

PUBLICAR para circular com data de 19/01/2015, nos seguintes veículos de 
comunicação:

• JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE.
• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
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Dl A RIO OFICIAI, DO ESTADO SÉRIE 3 ANO VII N°012 FORTALEZA, 19 DE JANEIRO DE 2015
ESTADO 1)0  CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL Nn 14.01.02/ 
2015. A Com issão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipal de 
Jaguaribe, locali/ada na Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro, 
torna publico que se encontra à disposição dos interessados o edital de 
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N" 1 4 .0 1 .02 /2 01 5 ,  cu jo  o b je to  é a 
A Q U IS IÇ Ã O  D E M A T E R IA L  G R Á F IC O  PARA A TEN D ER  A 
NEC! SSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
JA G l ARIBE.CE, que sc realizará no dia 03/02/2015. às 09:001is. Referido 
EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público ou pelo portal do TCM- 
CF.: LU a w u.icm .ce.gov.br/lieitacoes. Jaguaribe/CE, 16 de Janeiro  
de 2015 . L e ila n e  Kéreia  Barreto  Soares -  Pregoeira Ofic ial  do 
M u n ic íp io .

*  *  5jC 5jc 5»C

E STA D O  DO C E A R Á  - P R E FE ITU R A  M UNICIPAL DE NOVA 
O LIN D A  -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°. 
2 015 .01 .ló .OI-PMNO. A Prefeitura M unicipal de Nova O linda tom a 
público, que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial n". 
2015 .01 .ló.OI-PMNO, cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica 
para  F o rn e c im en to  de M a te ria l de E x p ed ien te , para  A te n d e r  as 
N ecessidades da Prefeitura M unicipal de N ova O linda/CE, tipo menor 
preço, com dala de abertura m arcada para o dia 30 de janeiro de 2015, 
as 09:00h, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. 
Pcrimctral Sul, s/n. Centro. Os interessados poderão obter informações 
detalhadas no setor da Com issão Perm anente de Licitação, cm dias de 
expediente norm al, ou, através do telefone (0xx88 3546. 1468). Nova 
O lin d a  - C e, 16 de janeiro de 2015. Rebeca Vieira A m o rim  Teles
- Pregoe ira

***  ***  ***
E stado  do C eará  -  C â m a r a  M u n ic ip a l  de Q uix e lô  -  Aviso de 
Licitação A Com issão de Licitação com unica aos interessados que no 
próximo dia 29 de Janeiro de 2015, às I6:00h, estará abrindo licitação 
na modalidade Pregão Presencial n“ 2015.01.15.01. tipo menor preço, 
cujo objeto é a contratação para a prestação de serviços a serem prestados 
na assessoria e execução orçamentaria, contábil e financeira, assessoria 
adm inistrativa e assessoria  técnica especializada em controle interno 
junto  à Câm ara M unicipal de Q uixelô/CE. O edital com pleto estará à 
disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação, no horário 
de 08:00 às 12 :00h na Rua Pedro Gomes de A raújo S/N -  C entro -  
Q u ix e lô /C E . Q u ix e lô ,  19 de J an e iro  de 2015 . Z ilda  Fausto  da 
Silva — Pregoe ira

Kstado do Ceará -  Prefei tura Municipal de Ibiapina -  Aviso de
( ic itação . A Pregoeira com unica aos interessados que no próximo dia 
29 de Jan e iro  de 201 5 , às  lOhOOmin, e sta rá  ab rin d o  lic ita çã o  na 
m odalidade Pregão Presencial n" 01/2015 - SETAS, cujo objeto é a 
co n tra tação  de p re s tação  de serv iço  para execução  das A tiv idades 
Sócioeducativas e acom panham ento fam iliar dos serviços e Programas 
Sócioassistcnciais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, 
Ibiapina-CE. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis 
após esta publicação no horário de OShOOmin às 12h00min, no endereço 
da Prefeitura Municipal desta cidadc na Rua Moises Aarão, S/N, Centro. 
19 d e J a n e ir o  de 2015 . F lav ia  Maria  C ar n e ir o  da C osta  -  
P r e g o e ir a .

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA -  
A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N° 
2015.01.16.01 -  O M unicípio de Granja-CE, através de seu Pregoeiro, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na 
M odalidade Pregão Presencial N° 2015.01.16.01, Sessão Pública marcada 
para o dia 29 de Janeiro de 2015 às 10h, cujo Objeto é a Contratação 
para pres tação  de serv iços  na rea l ização  de eventos  conform e  
especificações do Município de Granja-CE. O referido Edital poderá 
ser adquirido  no Site: w ww .tcm .ce.gov.br/licitacoes conform e IN- 01/ 
2011 e na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça da Matriz, 
S/N°, C entro. G ran ja-C E , horário de 08h às 12h. Granja-CE, 16 de 
Jane iro  de 2015. José  M auric io  Magalhães  Junior  — Pregoeiro.

E sta d o  d o  C e a rá  -  P refeitura  Municipal  de Russas -  Aviso de 
L ic i ta ç ã o . M od a lid ade : P regão  Presenc ial  N.° P P - 0 1 16012015- 
D lV ERSA S. Objeto: aquisição de m ateriais de limpeza, higienização e 
outros m atérias de consum o, destinado  ao a tendim ento  das d iversas 
Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal dc Russas, 
de acordo  com  as cspccificaçòcs constan tes no term o dc referência . 
Tipo: M enor Preço por Lote. A Com issão de Licitação com unica aos 
interessados que no dia 30 de Janeiro de 2015, às 09:00 horas, na sala da 
C om issão de L icitação, estará recebendo os envelopes de proposta dc 
p reço s  c h a b ili ta ç ã o . M aio re s  in fo rm a ç õ e s  a tra v és  do fone (88 ) 
3 4I1 .X 4I4  das 08:00  às 11:30 horas. À Comissão.

ESTADO DO C E A R A -  PREFEITURA MUNICIPALDE r l r i
-  A\  ISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 1 
2015-SF.DUC -  A Prefeitura Municipal dc Rcriutaba-CE com uricçj^i 
interessados que estará recebendo até às 09h do dia 02 de F e r r e i r o  
de 2 )15, na Sala de Reuniões da Comissão de Licitação, sito à R iV  Dr. 
Osvaldo Honório Lemos, N° 176, Centro, Reriutaba-CE, a P r o p o s \d e  
Preços e D ocum entação dc H abilitação para o Pregão Presencial 
12 0 1 .0 1 /2 0 1 5-S E D U C , cu jo  O b je to  é a A q u is içã o  de la n c h e s  
d es t in ad o s  aos e nco n tro s  p ed a g óg ic os  e d em a is  r eu n iõe s  com  
os serv idores  lotados na Secretaria  de E ducação  do M unicíp io  
dc Reriutaba-CE, conform e especificações no Term o de Referência. 
O Edital poderá ser obtido junto à Com issão de L icitação, no endereço 
supracitado nos dias úteis, das 8h às 14h. Reriutaba-CE, 16 tlc laneiro 
de 2015. Francisco Rafael Rodrigues M ourão  -  P reg  iciro.

E stad o  do C ea rá  - P re fe i tu ra  M u n ic ip a l  de M o r r in h o s  - 
C o n c o r r ê n c ia  Pública  n° 0 31 1 .03 /2014 .  O b je to : c o n tra ta ç ã o  de 
em presa para executar os serviços de construção de 03 ( t 'ê s )  Escolas 
Padrão FNDE nas localidades de Bom Jardim , Bom Princípio e Pilões 
no M unicíp io  de M orrir.hos. A C om issão de L icitação  com unica aos 
interessados que as empresas Virgilio & Jacira C onstruções L ID A  ME; 
M J Projetos e E ngenharia EIRELI; R.A C onstru tora  LTDA -  ME e 
Arcadys Empreendimentos e Serviços EIRELI - M E, impetraram recurso 
relativo ao resultado da fase de habilitação deste processo junto à Comissão 
de Licitação. Fica a partir desta dala aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para impugnação do recurso, na forma do Art. 109. parágrafo 3o, 
da Lei n° 8.666/93 e suas a lte raçõ es. M aiores in fo rm ações ju n to  à 
C om issão  de L icitação. Morrinlios - Ce, 19 de Jane iro  de 2015.  
F.l izingela  Si lva de Mesquita - Pres idente  da C PL .

***  ***  ***
Estado do C eará - Prefeitura Municipal  de Salitre.  A Prefe itu ra  
M unicipal de Salitre, através da C om issão Perm anente de L icitação, 
tom a público, que fará realizar licitação, na m odalidade de Tomada de 
P reços ,  au tu a d a  sob  o N° 2 0 1 5 .0 1 .1 6 .0 1 S T D S ,  cu jo  o b je to  é a 
contratação de profissional para p restar serviços de assistência social, 
com  carga  horária  dc 30 horas sem anais, a ssessorand o  o Program a 
Bolsa Família e Cadastro Único, do M unicípio de Salitre/CE, Tipo Menor 
Preço, com  data  dc abertura m arcada para  o dia 04 dc Fevereiro  dc 
2015, às 08:30 horas, na sala da C om issão  dc L ic itação  na sede  da 
P refe itu ra  M unicipal. Salitre  -  CE, 16 de Jan e iro  de 2015. João  
A do n ira n  F ia lho  C a v a lca n te  - P re s id e n te  da C om issã o  
P er m a n e n te  de L ic i tação

***  ***  ***
Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Novo Oriente. V Comissão 
Perm anente dc Licitação, com sede na Travessa Francisco  -re itas . n" 
01 , C en tro , em N ovo O rien te -C E , to m a  p úb lico  que  m dia  04  dc 
feveieiro de 2015. às 08:00 horas estará abrindo licitação na modalidade 
Tomada de Preços  N‘‘ 16.01 .001 /2015  - C M N O . c u jo  o b je to  é a 
c o n tra ta ç ã o  da p re s tação  dc se rv iço s  de a sse s so ria  c c o n su lto r ia  
adm inistrativa e contábil, junto  à Câm ara M unicipal de Novo O riente. 
O  edital poderá ser retirado na Sala da Comissão de Licitação, no endereço 
acim a, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, 
ou pelo portal do TCM -CE: h ttp://w w w .tcm .ce.gov.br/licitacoes. Novo  
Oriente-CE, 16 de Janeiro de 2015. Maria Salete Teixeira Maeêdo
- Presidente  da CPL.

^C5»:5jC >jí ífí jfí

Estado do Ceará - Prefeitura de Maracanaú -  Extrato do C on tra to  
N" 1010.14.11.04.01, referente à Concorrência P úb lica  N*: 10.018/ 
2014-CP. Partes:Prefeitura de M aracanaú-Ccará, através d Secreiaria 
de Infraestrutura e Controle Urbano e a empresa: E letronor Construções 
L tda - EPP. Objeto: contratação dc em presa para cxccutar os serviços 
de im plantação da 5* etapa (lote 01) do E stád io  M unicipal -  A rena, 
M aracanaú-CE. Prazo de Vigênciado Contrato: 12 meses. Valor G lobal 
do Contrato: RS 885.373,18 (oitocentos e oitenta e cinco mil, trezentos 
e se enta  e três reais e dezoito  centavos). S ignatários: S rcre ta ria  de 
In fraes tru tu ra  c C on tro le  U rbano a em presa  E le tron o r ( ens truçõ es  
LTDA -  F.PP. D ata da A ssinatura  do C ontrato : 04 de N< vem bro  de 
2 014 .

***  ***  ***
Pelo presente aviso c cm cumprimento às Leis n° 10.520/02 c 8.666/93 
e s u is  a lte rações, a P refe itu ra  M unicipal de Itap iúna  com unica  aos 
in teressados que com relação à Pregão P resencial n" 1201.01 2015 - 
PM1, a se realizar no dia 28/01/2015, às 14h, onde sc lê “ 1201.01/2014
- PMI”, leia-se “ 1201.01/2015 - PMI” . por mero equívoco da C PL na 
e laboração  do aviso para publicação, por conseguin te  perm anecendo 
inalterada  a data , horário  e local da rea lização  do certam e. D em ais 
infoim ações poderão ser adquiridas na Rua Av. São Cristóvão, n° 215, 
Centro -  Itapiúna/CF., dc segunda à sexta-feira, dc 08h às 12h. Itapiúna'' 
CE, 15 dc janeiro  dc 2015. Leonardo Ribeiro da Silva - Pregoeiro da 
Prefeitura M unicipal de Itapiúna.

http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes
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Estado do Ceari -  Profeiturú i,.w__du Maninhos. A Comissão Permanente de Licitação
comunica aos Interessados qje nodiú - .  ̂ e tavereiro ce 2015, às IQhCOmin. o Pregão Presencial N°. 
101)2.02/201 S. cujo objeto é aquisição de materiais de limpeza e higiene para atender as necessidades 
das secretarias do Município de Moirinhos • CE. O Edital Completo estará á disposição nos dias úteis 
após esta publicação no horário de OShCCuin ás 11h30min no endereço da Prefeitura Municipal à Rua 
José Iblapina Rocha, s/n°. Centro, Morrinhos -  CE Informações (88)3565 1130. 10 do fevereiro de 
2015. Pregoeira -  Elizangela S. Mesquita

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Morrinhos A Comissão Permanente de Licitação 
comunica acs interessados que no dia 21 de fevereiro de 2015, às 08h30mln, o Pregão Presencial N°. 
1002.01/2015. cujo objeto é serviços de confecção de próteses parciais removíveis (PPR) junto á 
Secretaria de Saútíe do Municipio de Morrinhos - CE O Edital Completo estará à disposição nos dias 
úteis após esta publicação no horário dc CChOOmln às 11h30min no endereço da Prefeitura Municipal à 
Rua José Iblapina Rocha. s/n'. Centro. Morrinhos -  CE. Informações (88)3665 1130.10 de fevereiro de 
2015. Pregoeira-Elizangela S. Mesquita.

Estado do Ceará ■ Câmara Municipal de Novo Oriente. A Comissão Permanente de Licitação, com 
sede na Travessa Francisco Freitas. n° 01. Centro, em Novo Oriente-CE, tendo em vista a expressa 
desistência do prazo recursal por parte dos licitantes, com relaçào à fase de habililação, terna público 
que no dia 11 de fevereiro de 2015, às 09.00 horas estará abrindo as propostas de preços referentes a 
Tomada do Preços n” 16.01.001/2015 -CMNO, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços 
de assessoria e consultoria administrativa e contábil, junto à Câmara Municipal de Novo Oriente. Novo 
Orlente-CE, 09 de Fevereiro de 2015. Maria Salete Teixiera Macèdo - Presidente da CPL.

Estauo do Ceara- rruieiiu i.! Municiptil^e Moi rinhuà. A CcxiiiSiâo Permanente cie Licitação 
comunica aos interessados que no próximo dia 25 de fevereiro da 2015. ás lOhOOmin, estará 
abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico de N". 004/2015, cujo objeto é Aquisição 
de trator de esteira, junto a Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente do 
Municipio dê Morrinhos -  CE. O Edital Completo estará à disposição rios dias úteis após esta 
publicação no horário de 08h00min às 11h30min no endereço da Prefeitura Municipal à Rua 
José Ibiapina Rocha, s/ n°. Centro, Morrinhos -  CE. Informações (88)3665-1130. 10 de 
fevereiro de 2015. Pregoeira -  Elizangela Silva de Mesquita.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Morrinhos. A Comissão Permanente de Licitação 
comunica aos interessados quo no dia 25 de fevereiro de 2015, às 14h00min. o Pregão Presencial 
N*. 1002.03/2015. cujo objeto ô aquisição de livros destinados ao Ensino Fundamental através da 
Secretaria fle Educação do Municipio de Morrinhos - CE. O Edital Completo estará â disposição 
nos dias úteis após esta publicação no horário de 08h00min às 11 h30min no endereço da Prefeitura 
Municipal à Rua José Ibiapina Rocha. s/n’ . Centro. Morrinhos -  CE. Informações (88)3665-1130 
10 de fevereirode 2015. Pregoeira-Elizangela S. Mesquita.

Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Barro • Aviso da Julgamento -  Pregão n” 
2015.01.22.2. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro/CE, no uso de suas funções, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído o Julgamento Final do 
Pregão n° 2015.01.22.2. sendo declarado vencedor do certame a seguinte profissional: Girlaine 
Maria Nogueira de Oliveira, vencedora junto ao Lole 01, por ter apresentado preços compatíveis 
com os praticados no mercado pertinente ao ramo. A profissional vencedora fora declarada 
habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório, no que concerne a 
Documentação de Habilitação. Maiores informações na sede da Prefeitura, sito na Rua José Leite 
Cabral, n* 246, Centro - Barro/CE. ou pelo telefone (88! 3554-1612. Barro/CE, 09 de fevereiro de 
2015. Júlio Cezar Albuquerque de Araújo -  Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barro.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal dc Santana do Acaraú -  Secretaria de Educação -  Extrato 
de Contrato -  Concorrência Pública N* 2511.01/2014. Objeto: execução dos serviços de construção 
de uma escola de 06 salas, denominada EEF de Faiendinha. localizada na localidade de Fazendínha, 
conforme projeto padrão do FNDE. através do Termo da Compromisso PAR N" 32781/2014: 
Contratada: R S Engenharia LTDA; Valor Global: RS 1 064.930.51 (hom milhão sessenta e quatro mS 
novecentos e trinta reais e cinquenta e um centavos) Data de Assinatura do Contrato: 09 de Fevereirc 
de 2015: Assina pela Confratada: Seidler Diniz Dourado; Assina pela Contratante: Maria do Carmo 
Gomes: Santana do Acaraú -  CE. 09 dc Fovorolro de 2015. Fábio Gomas Oliveira -  Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação,

Estado do Ceará -Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Boa Viagem - Aviso do Licitação. Toma 
público que no dia 25/02/2015, às 14 h, estará realizando licitação na modalidade PP N” 0902.1/15- 
SAAE. tipo Menor Preço por lote. Objeto: Aquisição de material elétrico para atender as necessidades 
do SAAE O editat encontra-se a disposição das 07:30 ás 11:30 e das 1330 às 17:30h,de2*a 5"ena6* 
das 07:30 às 14h, Av. São Vicente de Paula, 246, Centro Boa Viagem -CE, 09/02/2015. Diego Ribeiro 
Chaves-Pregoeiro. ________

Estado do Ceará -  Câmara Municipal de Jucás -  Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
002/2015. ACàmara Municipal de Jucás, por meio de sua Comissão de Licitação, toma púbfceoque 
no dia 26 de Fevereiro de 2015, às 13hs:00min (horário local) fará licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 002/2015 -  Câmara Mun Icipal de Jucás, cujo objeto é a contratação de serviços de 
publicações periódicas das ações, atos e matérias administrativas do Poder Legislativo, conforme 
Termo de Referência, de responsabilidade da Câmara Municipal, local çfn Audiência Pública: Sala 
da Comissão Permanente de Licitação localizada ã Rua José Facundo Leite. s/n°- Bairro Centro -  
Jucás -  Ceará. Paço da Câmara Municipal de Jucás, em 09 de Fevereiro de 2015. Amanda 
Kelly da Silva Alencar - Pregoeira da Câmara Municipal de Jucás.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapiúna - Aviso de Licitação -  Pregão Presencial 
N“ 0901.01/2015.0  Municipio de Itapiúna, por meio de seu Pregoeiro, comunica aos interessados 
que no dia 25 de Fevereiro de 2015. ás 08:30 horas, estará realizando licitação na modalidade 
Pregão Presencial, cujo objeto é a aquisição de pneus baterias, câmaras de ar e serviços de oficina 
(alinhamento, balanceamento e cambagem), conforme especificações estabelecidas no edital e 
seus anexos. Os envelopes de Proposta, documentação de habilitação serão recebidos na sala da 
Comissão de licitação alé ás 08:45 hs. Mais informações poderão ser adquiridas na.Sede da 
Prefeitura, sito á Av. São Cristóvão, n° 215, Centro -  Itapiúna/CE, no horário de 8:00 ãs 12:00 
horas, nos dias úteis após esta publicação. O Edital está disponível na sala da CPL. no endereço e 
horário acima citado, ou no site: www.lcm.ce.gov.br/licitações. Itapiúna, 09 de Fevereiro de 2015. 
Leonardo Ribeiro da Silva - Pregoeiro.

DIÁRIO DO NORDESTE
FORTALEZA, CEARÂ -TERÇA-FEIRA, 10 0E FEVEREIRO 0E2015

tos v.. .. Hua Monsenhor Valdir no bairro de Tnânguio 00 Marco, o margem esqueraa ca rua «». 
Neves Oslerno, e rua Oep. Manoel Rodrigues na sede do Município de Marco -  CE. Empresas 
participantes Inabilitada: Dimensional Locações a Serviços LTDA. -  ME. Habilitada: JTN Serviços, 
Consultoria o Construções LTOA. Fica. a partir da data desta publicação, aberto o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis previsto no Art. 109, inciso I. atfnea 'a‘  da Lei 8.666/93. Já marcado para o Dia 
19.02 2015 as 14.00hs A abertura do envelope Proposta. Maiores informações poderão ser adquiridas 
nos dias úteis após esta publicação no horário de 08:00 ás 11:30 hs. na Saia da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Praça Dom José Tuplnambá, s/n°, bairro Centro. Marco-Ce, 09 de fevereiro 
de 2015. Francisco Junis Souza Farias • Presidente da CPL.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte -  Chamamento Público. O 
Presidente da Comissão de Licitação do Municipio de Limoeiro do Norte, com base no ArL 34 da 
Lei n* 8 666/93 e suas alterações posteriores, convoca os fornecedores cadastrados neste 
Municipio para atualização dos seus respectivos cadastros, bem como os noves interessados a 
ingressarem no cadastro de fornecedores Municipais, no endereço da Prefeitura na Avenida 
Coronel Antomo Joaquim, 2121, Centro. Limoeiro do Norte. Maiores informaçõesjuntoã Comissão 
de Licitação, no horário 07:00 às 13:00hs, e pelo fone (88)3423-1165. Limoeiro do Norte-CE, 09 
de fevereiro de 2015. Thiago Chaves Nogueira - Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará -Câmara Municipal dc Jucás -A viso  de Licitação - Pregão Presencial 
n° 001/2015. A Câmara Municipal de Jucás, por meio de sua Comissão de Licitação, torna 
público que no dia 26 de Fevereiro de 2015. às 09hs:C0min (horário local) fará licitação na 
modalidade pregão Presencia! n* 001/2015 -  Câmara Municipal de Jucás, cujo objeto é a 
Contratação de serviços dã assessoria juridica na área administrativa municipal, licitação e 
contratos junto ao Poder Legislativo, conforme Termo de Referencia, de responsabilidade da 
Câmara Municipal. Local de Audiência Pública: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada à Rua José Facundo Leite, s/n’  -  Bairro Centro -  Jucás -  Ceará. Paço da Câmara 
Municipal de Jucás, em 09 de Fevereiro de 2015. Amanda Kelly da Silva Alencar - 
Pregoeira da Câmara Municipal de Jucás._______________________________________

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jucás -  Tomada de Preços N" 001/2015 -  
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Urbanas. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Jucás, torna público para conhecimento dos interessados, 
que no dia 27 de Fevereirode 2015. ás 09hs:00min (horário local), na Rua José Bento. n° 157, -  
Bairro São Mateus -  Jucás -  Ceará, em sessão púbiica, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, estará recebendo os Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, para a 
Tomada de Preços acima referenciada, cujo objeto é contratação de empresa para prestar os 
serviços de construção de ponte no Riacho de São Pedro e drenagem de águas pluviais no 
Distrito de São Pedro, Municipio de Jucas/CE, conforme orçamento básico em anexo, de 
responsaoitidaoe oa Secretaria Municipal de iníraestrutura e Oúras Uiuaiiat>. tvtaiuiBs 
informações e aquisição do Edital, os interessados deverão dirigir-se ao endereço 
supramencionado de,segunda à sexta-feira, no horário de 07:00 ás 13:00 horas ou liyài pára 
0XX88 -  3517-1410. Jucás/CE., 09 de Fevereiro de 2015. Sandra Maria Carlos da Silva - 
Presidente da Comissão Permanente do Licitação. .

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Quixelõ -  Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Resolve. Art. 1* - Aprovar o Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo do Municipio de Quixeló; Resolução N° 02//14. Oispõe sobre a aprovação do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Municipio de Quixelõ- Ce. A Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso de suas 
atribuições legais e; Considerando o Oficio n° 159/2014 enviado pela Promotoriada Justiça de 
Quixeló que se refere à elaboração do Plano Municipal de atendimento Socioeducativo; 
Considerando que referido plano irá atender e acompanhar .irianças e adolescentes e suas 
respectivas farnilias que estão cumprindo medida socioeducativas; Considerando que o 
CMDCA é responsável pela formulação e pelo controle das políticas de atenção a infância e a 
adolescência no Municipio. Art 2°-O Regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Resolve. Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal d j 
Atendimento Socioeducativo do Municipio de Quixelõ- Ce. A Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso de suas atribuições legais e; 
Considerando o Oficio n® 159/2014 enviado pela Promotoria de Justiça de Quixelõ que se refere 
á elaboração do Plano Municipal de atendimento Socioeducativo; Considerando que referido 
plano irá atender e acompanhar crianças e adolescentes e suas respectivas famílias que estão 
cumprindo medida socioeducativas; Considerando que o CMDCA é responsável pela 
formulação e pelo controle das politicas de atenção a infância e a adolescência no Municipio. 
Art. 2’ - O Regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Quixelõ, 18 de Setembro de 2014. Elizabete Costa - Presidente do CMDCA. Quixelõ - CE.

http://www.lcm.ce.gov.br/licita%c3%a7%c3%b5es

